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regionais, sem prejuízo das competências atribuídas à
DGPC, enquanto autoridade nacional responsável pela
homologação, concessão, revisão e retirada de autori-
zação de venda de produtos fitofarmacêuticos.

2 — O produto das coimas aplicadas nas Regiões
Autónomas constitui receita própria destas.

Artigo 31.o

Norma revogatória

São revogados os n.os 4 e 5 do artigo 19.o do Decre-
to-Lei n.o 94/98, de 15 de Abril.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Julho de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto Bernar-
des Costa — Francisco Carlos da Graça Nunes Cor-
reia — Manuel António Gomes de Almeida de Pinho —
Jaime de Jesus Lopes Silva — Mário Lino Soares Cor-
reia — António Fernando Correia de Campos.

Promulgado em 4 de Outubro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Outubro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 24/2005/A

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 1/2004/A, de 21
de Janeiro (paisagem protegida de interesse regional da cultura
da vinha da ilha do Pico).

Com o Decreto Legislativo Regional n.o 12/96/A,
de 27 de Junho, foi criada a paisagem protegida de
interesse regional da cultura da vinha da ilha do Pico
(PPIRCVIP), com o objectivo de salvaguardar os valo-
res ambientais, de paisagem, de conservação da bio-
diversidade e de fomento ao desenvolvimento sus-
tentável da ilha.

Tendo por base as recomendações emitidas pelo Con-
selho Internacional de Monumentos e Sítios (ICO-
MOS), no âmbito da candidatura ao Comité do Patri-
mónio Mundial da UNESCO, foi aquele diploma subs-
tituído pelo Decreto Legislativo Regional n.o 1/2004/A,
de 21 de Janeiro.

Atentos os objectivos de reabilitação e manutenção
da paisagem protegida da cultura da vinha em currais
naquela área, verificou-se que o regime de apoios cir-
cunscrito aos proprietários, ali previsto, exclui muitas
outras situações de interessados que, não reunindo esta
natureza jurídica, mantêm, ou manifestam interesse em
fazê-lo, os currais de vinha em produção naquela pai-
sagem protegida.

Ressalta também o facto de o núcleo do Lagido de
Santa Luzia ser constituído essencialmente por currais
circulares de figueiras que urge preservar, na medida
em que constituem um elemento fundamental dessa
paisagem.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o, conjugada com o n.o 4 do artigo 112.o,
da Constituição da República Portuguesa e das alí-
neas d) do artigo 8.o e c) do n.o 1 do artigo 31.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 1.o e 12.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 1/2004/A, de 21 de Janeiro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 1.o

Objecto

A paisagem protegida de interesse regional da cultura
da vinha da ilha do Pico (PPIRCVIP), adiante abre-
viadamente designada por paisagem protegida, criada
pelo Decreto Legislativo Regional n.o 12/96/A, de 27
de Junho, passa a reger-se pelo presente diploma, man-
tendo-se o seu estatuto de classificação.

Artigo 12.o

Regulamentação

O Governo Regional estabelece, por decreto regu-
lamentar regional, o regulamento da paisagem protegida
e o seu quadro de pessoal, bem como os critérios para
a atribuição dos apoios para a reconstrução e correcção
de dissonâncias e anomalias arquitectónicas em imóveis,
a prestar aos respectivos proprietários, e para a rea-
bilitação e manutenção da paisagem tradicional da cul-
tura da vinha em currais, incluindo os currais de figueira,
a prestar aos titulares dessas explorações.»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação e produz efeitos à data da entrada
em vigor do Decreto Legislativo Regional n.o 1/2004/A,
de 21 de Janeiro, com salvaguarda dos efeitos jurídicos
produzidos pelos regulamentos entretanto publicados.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 20 de
Setembro de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 3 de Outu-
bro de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

Decreto Legislativo Regional n.o 25/2005/A

Prorroga o prazo de vigência das medidas preventivas aplicáveis
na zona de implantação da via rápida Lagoa-Ribeira Grande,
na ilha de São Miguel.

O Decreto Legislativo Regional n.o 45/2003/A, de 22
de Novembro, veio estabelecer medidas preventivas para
a zona de implantação da via rápida que ligará os con-
celhos de Lagoa e Ribeira Grande, a qual faz parte
integrante do eixo Sul-Norte previsto no processo do


